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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA QUINTA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE MARÇO DE 2023

Aos  seis  dias  do  mês  de  março  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três,  realizou-se  sessão
extraordinária eletrônica, conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, da qual participaram
os membros titulares Dr. Carlos Frederico Santos, Coordenador e titular do 1º Ofício; e Dra. Luiza
Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. Ausente justificadamente o Dr. Francisco de Assis
Vieira  Sanseverino,  titular  do  3º  ofício.  Na  ocasião,  foi  deliberado  o  seguinte  procedimento  de
relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos:

001. Expediente: JF/PR/GUAI-5000371-
19.2023.4.04.7017-APN - Eletrônico 

Voto: 870/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART.
28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA
A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  QUE  INDICAM  CONDUTA
CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, INCISO II).
MEDIDA  QUE  NÃO  SE  MOSTRA,  NO  CASO,  SUFICIENTE  PARA  A  REPROVAÇÃO  E
PREVENÇÃO  DO  CRIME.  PROSSEGUIMENTO  DA PERSECUÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado
pela prática do crime previsto no art. 334-A, caput e § 1°, incisos I, II, IV e V, do CP c/c art. 3° do
Decreto-Lei n° 399/68. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o ANPP em
razão da existência de elementos que indicam conduta criminosa habitual, reiterada e profissional
pelo acusado. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender não haver óbice à celebração
do acordo no presente caso. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A,
§ 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II,
do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se
houver elementos que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª
CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em
regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal  (Procedimento  n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão  de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, este Colegiado já
decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos
administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração
delitiva,  que  implicam  a  reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°
1.00.000.020628/2021-17,  Sessão  de  Revisão  n°  837,  de  07/02/2022,  unânime).  6.  No  caso
concreto, conforme ressaltado pela Procuradora da República oficiante, 'o réu mantém conduta
criminosa habitual, reiterada e profissional, não preenchendo requisito legal (art. 28-A, §2°, II, do
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CPP).  Em consulta  ao Sistema Comprot  há diversos  registros  de apreensão de mercadorias
relacionadas ao  denunciado  F.W.S.,  informação que também foi  apresentada  pela  autoridade
policial  (IPL,  evento 1,  P_FLAGRANTE,  p.  31 e 32).'  7.  Além disso,  consta  dos autos que o
denunciado  'após  ter  adquirido,  recebido,  importado  ilegalmente  do  Paraguai,  introduzido
clandestinamente em território nacional, transportava, mantinha em depósito e trazia consigo, em
proveito próprio e alheio, no exercício de atividade comercial, 13 caixas de cigarros (6.500 maços
de cigarro) de procedência estrangeira, desacompanhados de documentação legal de importação
e  sem  registro  e  autorização  da  autoridade  competente.'  Dessa  forma,  verifica-se  que  as
circunstâncias  do  caso  concreto  (em  especial  o  contrabando  de  grande  vulto)  indicam
cooperação/envolvimento com esquema criminoso que atua de forma profissional na inserção e
distribuição de cigarros contrabandeados em território nacional. Precedente da 2ª CCR, em caso
análogo: Processo n° 5007486-38.2020.4.04.7004, Sessão de Revisão n° 803, de 22/03/2021. 8.
Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput
e §2°, inciso II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a
reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios
que indicam conduta criminal  habitual,  reiterada e/ou profissional.  9.  Prosseguimento da ação
penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do relator.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO
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